RESOLUÇÃO Nº 020/2026

ALTERA A REDAÇÃO DOS INCISOS I E II DO ARTIGO 6º DA RESOLUÇÃO Nº 002/2026 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE REDENTORA/RS.

VANDERLEI DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Redentora/RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte RESOLUÇÃO:

RESOLUÇÃO

Art. 1º. Fica alterada a redação do inciso I do artigo 6º da Resolução nº 002/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:
[bookmark: _GoBack]I – Em caso de participação em congressos, cursos de capacitação, painéis e demais eventos, deverá ser apresentado certificado de presença do evento, bem como a apresentação da nota fiscal do hotel ou outro local em que ocorreu a hospedagem (Airbnb, pousadas ou similares) e a apresentação de, no mínimo, 01 (uma) nota fiscal referente à alimentação (almoço ou janta).
Art. 2º. Fica alterada a redação do inciso II do artigo 6º da Resolução nº 002/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:
II – Em caso de deslocamento com a finalidade de deliberar junto a repartições públicas estaduais ou federais, bem como audiências junto a Deputados Estaduais ou Federais, Senadores, Governadores e Presidente da República, deverá o vereador ou servidor apresentar atestado de presença, emitido pelo responsável da repartição ou gabinete, bem como a apresentação da nota fiscal do hotel ou outro local em que ocorreu a hospedagem (Airbnb, pousadas ou similares) e a apresentação de, no mínimo, 01 (uma) nota fiscal referente à alimentação (almoço ou janta).

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores, 12 de maio de 2026.

Vereador Vanderlei da Rosa
         Presidente
